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Memorando n.Q 0019/ 2016 - DSOB 

" São Paulo, 03 de novembro de 2016 

Prezados Senhores, 

Considerando a Le i nQ 14.653, de 22 de dezembro de 2011, que instituiu o Regime de 
Previdência Complementar do Estado São Paulo, bem como a Portaria SPPREV 020, de 
04/02/2015 que dispõe: 

"Artigo 1Q- OS servidores estatutários pertencentes aos quadros do Poder Executivo do Estado de 
São Paulo (Administração Direta, autarquias e fundações) que tenham ingressado no serviço 
público até 20-01-2013 é segurado do Regime Próprio da Previdência Social- RPPS, devendo a 
alíquota de 11% de contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva remuneração, 
não se aplica a opção pelo regime de Previdência Complementar". 

Considerando que temos casos de Servidores detentores de função docentes/cargo 
autárquicos efetivos do Regime Próprio em outros órgãos no âmbito do Estado, e estão 
afastados, prestando serviços no Centro Paula Souza sob regime da Previdência Social - RPPS e 
que para esta situação também "NÃO SE APLICA A OpçÃO DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR" 

Considerando que servidores nestas situações aderiram erroneamente o Plano de 
Previdência Complementar; 

Solicitamos que a Unidade de Ensino realize o levantamento desses casos e procure seus 
servidores para solicita r aos mesmos o imediato cancelamento do Plano, através da área do 
participante no site da SPPREVCOM e aguardar as orientações da URH/ SPPREVCOM, quanto aos 
procedimentos e a devolução dos valores aos servidores. 

Sol icitamos também que seja esclarecido ao servidor as seguintes orientações: 

1. O valor será devolvido com juros e correção; 
2. Será devolvido somente o valor que compete ao servidor e não a contrapartida do 

Governo; 

3. Para os casos que tenha benefício de risco, devolução dos valor-es, ficará por contada 
negociação da seguradora .com o servidor, pois o mesmo permaneceu segurado pelo 
período em que estava contribuindo; 
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4. A devolução poderá acontecer dentro de 5 ou 6 meses, a partir da data que o CEETEPS 

oficializar a SPPREVCOM do ocorrido, considerando t oda a parte burocrática e abertura 

de processo. 

Esclarecemos também que: 

PLANO DE BENEFíCIO 

Cons(derando também esclarecer os procedimentos para os casos de acúmulos de 
cargo, e de acordo com a Portaria do Diretor Presidente, de 01/11/2016 da SPPREVCOM, 

informamos que é PERMITIDO ter para o Plano de Benefícios da SPPREVCOM (RG) nos seguintes 

casos : 

1. Servidor vinculado no regime próprio da previdência Socia l (autárquico) titular de cargo 

efetivo ATIVO no âmbito do Estado, que tenha ingressado no serviço público antes 

21/01/2013 e que acumule cargo em comissão vinculado ao regime Geral da Previdência 

Social, poderá contribuir para o Plano de Benéficos da SPPREVCOM no cargo do Regime 

Geral (RG); 

2. Servidor vinculado ao Regime Próprio Previdência (autárquico) titular de cargo efetivo 

ATIVO no âmbito do Estado, que tenha ingressado no serviço público após 21/01/2013 e 

que acumule cargo em comissão vinculado ao regime Geral da Previdência Social (CLT) 

poderá contribuir nos dois cargos; 

3. O servidor t itular de cargo efetivo que acumule 2 (dois) cargos efetivos, sendo o primeiro 

antes de 21/01/2013 e o segundo após 21/01/2013, vertendo contribuições pa ra o 

regime Próprio da Previdência Social poderá contribu ir no segundo cargo. 

Aos servidores aposentados por idade ou por tempo de contribuição na SPPREVou no 

INSS que são participantes da Aposentadoria Complementar SPPREVCOM, e que, contrataram o 

benef íc io de risco por invalidez, o mesmo deverá ser cancelado a partir da data de sua 

aposentadoria, pois a aposentadoria por invalidez na SPPREV ou no INSS é pré-requisito para a 

concessão do benefício de risco por invalidez na SP-PREVCOM . 
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Dessa forma, se o servidor já se aposentou por idade ou tempo de contribuição não 
poderá receber o benefício por invalidez na SP-PREVCOM. 

A SPPREV e o INSS não admitem o pagamento de duas aposentadorias para o mesmo 
servidor do mesmo regime. 

o servidor deverá solicita r o cancelamento e o ressarcimento dos valores pagos a partir 

da data da sua aposentadoria, ou seja, deverá enviar um requerimento para a SP-PREVCOM 
acompanhado do comprovante da data de concessão do referido benefício. 

Diante do exposto, so licitamos a Unidade tomar as providências no sentido de dar ciência 

ao servidor e solicitar as providências para o cancelamento. 

Sem mais para momento. 

Atenciosamente. 

Unidade de Recursos Humanos 

DEPARTAMEN DE SAÚDE OCUPACI AL E BENEFíCIOS 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

Portaria do Diretor PresjdentE; de 01-11 -2016 

fit?lJ'ltamenra e ~dare.<e o procedimento para as 
CDSClS d= ãaJml.Jio de- cargos 

O Diretor Presiden!!? da f1Jndação de Previdérlda Comple
mentar do Estado de São Paulo - SP - Pre\lCom. con'orme decidi
do pela ()iretoria Executi\!a e no oso de suas atril~~ legais. 

Consjderando a necess.idade de melhor esdarecer a adesão 
aos planos de benefKios Prevcom RP. PrE'lcom RG e PrE'i'COOl RG 
UN1S aos seJ\'ido.res com acúmulo de catgos. 

RBOlVE: 
Artigo 10 O seMdor titular de cargo efetNo. vinculado ao 

Regime Próptio de Previdàlcia Social - RPPS. que tenha ingres
sado 00 serviço pllllico alUes da entrada em vig<lr do Regime de 
Pr&'idàlcia Complememar e que acurnu~ cargo em comissão. 
d&1arado em lei de livre nomeação e ~na-ação. ou ootro 
calgo tempor:Rl ()OJ emprego junto à Adminis.traçáo direta, suas 
autarquias e fundações. à Ass.embleia legislativa. ao Tribttnal 
de (ootas. às lIfli'Msidades, ao Poder Judiciário. ao Ministério 
públicQ. á Defensoria PUb4ica e à Policia Militar; nos termos da 
alinea 3. W', do a~o .. da lei 14.653 de 22-12-201 ~1n
culado ao Regime Geral de PrE'lidência Social - RGPS. poderà 
cOfltriluir para o Plano de Bale 'óos PrE4lCom RG. 

Arligo 2°_ O 5efVidor tillllar de cargo efe-tivo. 'Jiorulaoo ao 
Regime Próp1io de Pr&'Ídàlcia Social - RPps. que tenha ingres
sado no serviço pUblico apó~ a entrada em vigor do Regime 
de Pre\idênda Complementar, e que arumule otnIO cargo nos 
termos do artigo 10 desta Penaria. poderá ccntrib~ para o 
Plaoo de Beneffcios Pre-OCOfll RP 00 CMg<l efetivo. e para o Plano 
de Beneficio!> Pre'lcom RG no ootro cargo. 

Ar.igo 3° - O senoidor titular de cargo e4etivo que acumule 
2 (doi~) cargos e'etMls, sendo o primeiro anterior á 'Jigênda do 
Regime de Pre'Jidência Complementar e. o segundo posterior; 
vertendo cOIltriluições para o Regime Próprio de PrevidEnda 
Social - RPPS. poderá comriboir para o Plano de Benefícios 
Pre-ocom RP no segundo cargo. 

Anigo 4° - Esta portaria emra em vig<lr na data de sua 
publicação. (I'ooaria SP-Preycom 03112016l 

Extrato de Contrato 
Aditivo Cootralllat 
Contratante: Fundação de Previ~cia Corrfllementar do 

Estado de São Paulo - $f - Prevcom. 
Cornralada: MR COMPUTER lr.FORMATICA LTI>A 
Processo: 24.012 O1S • 
Objeto: Prorrogação da vigência do cOfltrato 0812015, cele- . 

brado em 26-03-201 S. 
\lígência: -1 S mec..es 
Valor: RS 154.293,00 
Classificação ccntàbH: 4.2.1. t .OS.o.t.04.0 175 
Data de a~inatura: 31-10-2016. 

www.centropaulasouza.sp.gov.br 
Rua dos Andradas, 140 • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo . SP • Te!.: (11) 3324.3300 

4 


	Oficio0019_1
	Oficio0019_2
	Oficio0019_3
	Oficio0019_4

